
 
 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.135, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 
 
Altera a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 
2022, a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, e a Lei 
nº 14.148, de 3 de maio de 2021, para dispor sobre 
o apoio financeiro ao setor cultural e ao setor de 
eventos. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º  Fica a União autorizada a destinar, no exercício de 2023, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, o montante máximo de R$ 3.862.000.000,00 (três 
bilhões, oitocentos e sessenta e dois milhões de reais) para aplicação em ações que visem 
combater e mitigar os efeitos da pandemia da covid-19 sobre o setor cultural, observada 
a disponibilidade orçamentária e financeira. 

.................................................................................................................... 

§ 11.  Caso o montante global referido no caput não seja integralmente executado 
no exercício de 2023, sua execução poderá ser prorrogada para o exercício de 2024, 
exclusivamente, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras de cada 
exercício, vedado o estabelecimento de limite mínimo de execução em ambos os 
exercícios.” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º  Fica a União autorizada a destinar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, a cada ano, os seguintes valores máximos, para a consecução das ações 
elencadas no art. 7º, observada a disponibilidade orçamentária e financeira de cada 
exercício: 

I - em 2024, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); 

II - em 2025, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); 

III - em 2026, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); 

IV - em 2027, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); e 

V - em 2028, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais). 



............................................................................................................” (NR) 

“Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e, nos termos do art. 
134 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, o disposto nos art. 6º, art. 7º e art. 13 
desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2028.” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º  Fica a União autorizada a destinar, no exercício de 2023, o valor global 
máximo de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) aos 
beneficiários do Perse que tiveram redução superior a 50% (cinquenta por cento) no 
faturamento entre 2019 e 2020 com base nas despesas com pagamento de empregados 
durante o período da pandemia da Covid-19 e da Espin. 

..................................................................................................................... 

§ 4º  Caso o montante global referido no caput não seja integralmente executado 
no exercício de 2023, sua execução poderá ser prorrogada para o exercício de 2024, 
exclusivamente, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras de cada 
exercício, vedado o estabelecimento de limite mínimo de execução em ambos os 
exercícios.” (NR) 

Art. 4º  Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - da Lei Complementar nº 195, de 2022: 

a) o § 2º do art. 3º; 

b) o art. 22; e 

c) o § 1º do art. 29; e 

II - os § 1º e § 3º do art. 6º da Lei nº 14.148, de 2021. 

Art.5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-ALT LC 195-2022 SETOR CULTURAL (EM 301 ME MTUR)



EMI nº 00301/2022 ME MTur 
  

Brasília, 25 de Agosto de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à sua consideração proposta de Medida Provisória, que altera a Lei 
Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, e as Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, e Lei nº 
14.148, de 3 de maio de 2021, com o objetivo de buscar uma solução de médio prazo para 
compatibilizar, em determinado horizonte de tempo, o apoio financeiro da União aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios nas ações do setor cultural, assim como aos beneficiários do Perse, 
com o arcabouço fiscal vigente. 

2.                A promulgação das leis anteriormente mencionadas pelo Congresso Nacional gerou a 
criação de despesas sujeitas ao Novo Regime Fiscal (Teto de Gastos), instituído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 15 de novembro de 2016, sem a adequada previsão e alocação orçamentária 
no exercício vigente. Com isso, foi necessária a ampliação do bloqueio de outras despesas que já 
estavam em curso, desrespeitando o planejamento para a execução de políticas públicas e a 
alocação eficiente dos escassos recursos orçamentários. 

3.                É importante salientar que o atual cenário fiscal, conforme apresentado nos relatórios 
bimestrais de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, está exigindo a contenção de despesas 
primárias, por meio de crescentes bloqueios de dotações orçamentárias, a saber: R$ 1,7 bilhão no 
primeiro bimestre, R$ 8,2 bilhões no segundo bimestre, totalizando, até este terceiro bimestre, R$ 
12,7 bilhões em programações de diversos órgãos, atingindo significativamente a execução de 
diversas políticas públicas, inclusive o funcionamento dos órgãos afetados. 

4.                Para 2023, as dificuldades continuam presentes na elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA 2023, dada a elevada absorção da correção do Teto de Gastos pelas 
despesas obrigatórias atualmente existentes, deixando assim, pouca margem para a alocação de 
novas despesas obrigatórias, como também de outras despesas para dar continuidade das políticas 
públicas atualmente em vigor. 

5.                O efeito da Medida Provisória ora proposta será de possibilitar o desembolso de forma 
planejada das transferências da União a Estados, Distrito Federal e Municípios e aos beneficiários 
do Perse, nos exercícios de 2023 e 2024, respeitando a disponibilidade orçamentária e financeira, e 
no caso da Lei nº 14.399, de 2022, estabelecendo um cronograma de desembolsos de 2024 até 2028. 
Assim, será possível reduzir o bloqueio das despesas primárias neste exercício para a execução de 
políticas públicas que já estavam em andamento, o que reforça a urgência e a relevância da medida 
ora proposta. 

6.                Ademais, as disposições da presente Medida Provisória justificam a sua urgência e 
relevância em virtude da necessidade de ajustar o cronograma de desembolsos nos auxílios, de 
forma a compatibilizar o apoio financeiro da União com o objetivo das propostas, viabilizando o 
devido atendimento do amparo aos setores cultural e de eventos, respeitando-se o arcabouço 



normativo fiscal vigente. 

7.                Estas, Senhor Presidente, são, em síntese, as razões que nos levam a submeter à sua 
elevada apreciação a anexa proposta de Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes , Calos Alberto Gomes de Brito



MENSAGEM Nº 488 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.135, de 26 de agosto de 2022, que “Altera a Lei 
Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, e a Lei nº 
14.148, de 3 de maio de 2021, para dispor sobre o apoio financeiro ao setor cultural e ao setor 
de eventos”. 

 

 

Brasília,  26  de agosto de 2022.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 505/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 29 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900  Brasília/DF
 
 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.135, de 26 de agosto de 2022, que
“Altera a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, e a Lei nº
14.148, de 3 de maio de 2021, para dispor sobre o apoio financeiro ao setor cultural e ao setor de eventos".

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 29/08/2022, às 16:57, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3593251 e o código
CRC 2D01B1E4 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19953.100715/2022-44 SEI nº 3593251
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